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          A apreciação deste Conselho ao pedido de Credenciamento e Autorização de 
funcionamento para a Associação Educacional Nossa Senhora Aparecida, localizada 
na Rua Ceci 1556, Bairro Centro, em Capão da Canoa – RS, sob jurisdição do Sistema 
Municipal de Ensino – Secretaria Municipal de Educação de Capão da Canoa; 
analisando, atende ao pedido, pois a referida escola enviou todas os documentos 
requisitados. 
         Concede-se  assim, à Associação Educacional Nossa Senhora Aparecida, a 
autorização de Funcionamento exclusivo da Educação Infantil pois a escola 
preenche  todos os requisitos exigidos na Resolução CME/CC nº 02/2021, que fixa as 
Diretrizes Curriculares, estabelecendo condições para a oferta da Educação Infantil no 
Sistema Municipal de Educação.  
​ Face ao exposto, a Comissão Mista conclui que este conselho: Credencia e 
Autoriza  o funcionamento da Associação Educacional Nossa Senhora Aparecida. 
 
​ Aprovado, por unanimidade, pela plenária, em sessão de 04  de abril de 2025.  
 

                                                                   Etelvina Maria Borges Rodrigues 
                                                                                    Presidente do CME 
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